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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: 
* ASSUNTO: Lei Nº 1,338, 

Aprova planta de lotesnento denominado 

“Bairro Covaldo iranjo". 

k Clara Hanicipal ds Úires do IndedÉ, Eetado do 
Finas Gerais, Decreto e Zu Sanciono e iromulgo a seguinte Leis 

artigo-1º) - Pica aprovada e planta do loteszento denominado "BiTãe 

+ RO COVALDO ARAUJO”, localizado nesta cidade, no prolop 

e gssento das uses Rio de Jeneiro, spírito Saito e Dig 
tríto Tederal, de propricândo do Sr. Covalão Alves de* 

"Queiroz e senhora. 

Artigo 2º) - Os proprietários Osvaldo Alves de Gueiros e senhora, * 

ficam obrigados a dotar o loteszento de rede de abastg 

cimento de água, rede de escoto e reie de merria elé- 

trica e de medos-fios. 

artigo 3º) - Zsta Lei entrorá em vigor, na date de sun publicação,* 

revogadas as disposições ez contrário. 

  

negistrada no livro próprio para Negivtro de Leis 
e Resoluções desta Prefeitura, no de Nº 02/80, fls.N? js ; 
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